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NCE/21/2100280 — Relatório final da CAE -
Novo ciclo de estudos
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Contexto da Avaliação do Pedido de Acreditação de Novo Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
entrada em funcionamento de um novo ciclo de estudos exige a sua acreditação prévia pela A3ES. 

O processo de acreditação prévia de novos ciclos de estudo (Processo NCE) tem por elemento
fundamental o pedido de acreditação elaborado pela instituição avaliada, submetido na plataforma
da Agência através do Guião PAPNCE. 

O pedido é avaliado por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o pedido à luz dos critérios
aplicáveis, publicitados, designadamente, em apêndice ao presente guião.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do relatório de avaliação do pedido de acreditação. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.

Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente pedido de acreditação do ciclo de estudos é a seguinte
(os CV dos peritos podem ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e
Auditoria / Peritos):

João António Ramos
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Filipe Didelet
Angel Arcos Vargas

1. Caracterização geral do ciclo de estudos.
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outras Instituições de Ensino Superior (em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

1.1.b. Outras Instituições de Ensino Superior (estrangeiras, em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):
<sem resposta>
1.1.c. Outras Instituições (em cooperação) (Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ou Decreto-Lei n.º
74/2006, de 24 de março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto):
<sem resposta>
1.2. Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
Instituto Superior De Engenharia Do Porto
1.2.a. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, etc.) (proposta em associação). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16
de abril):

1.2.b. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, etc.) (proposta em associação com IES estrangeiras). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>
1.2.c. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, empresas, etc.) (proposta em cooperação). (Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ou
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16
de agosto):

<sem resposta>
1.3. Designação do ciclo de estudos:
Engenharia Automóvel 
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Engenharia Automóvel e Engenharia Mecânica
1.6.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos):
525
1.6.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
521
1.6.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
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<sem resposta>
1.7. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.8. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 DL n.º 74/2006, com a redação do DL n.º 65/2018):
4 semestres
1.9. Número máximo de admissões proposto:
45
1.10. Condições específicas de ingresso (art.º 3 DL-74/2006, na redação dada pelo DL-65/2018):
De acordo com o Artigo 17º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março (republicado pelo
Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto) podem candidatar-se ao mestrado:a) Titulares do grau de
licenciado ou equivalente legal, preferencialmente em Engenharia; Economia; Gestão ou
licenciaturas equivalentes; b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na
sequência de um 1º ciclo de estudos, preferencialmente em Engenharia; Economia; Gestão ou
licenciaturas equivalentes; c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo Conselho Técnico-Científico,
preferencialmente em Engenharia; Economia; Gestão ou licenciaturas equivalentes;d) Detentores de
um currículo escolar, científico e/ou profissional, que seja reconhecido como atestando capacidade
para a realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Técnico-Científico da Escola.
1.11. Regime de funcionamento.
<sem resposta>
1.11.1. Se outro, especifique:
<sem resposta>
1.12. Local onde o ciclo de estudos será ministrado:
<sem resposta>
1.13. Regulamento de creditação de formação académica e de experiência profissional, publicado em
Diário da República (PDF, máx. 500kB):
<sem resposta>
1.14. Observações:
<sem resposta>

2. Formalização do pedido. Regulamento de creditação de
formação e experiência profissional. Condições de ingresso.
2.1.1. Deliberações dos órgãos que legal e estatutariamente foram ouvidos no processo de criação
do ciclo de estudos:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais.
2.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
- Foi ouvido o Conselho Técnico Científico do ISEP (Extrato nº1 da ata nº 12, de 29 de Setembro de
2021). Após discussão, foi colocada em votação a proposta do Departamento de Engenharia
Mecânica de criação de novo curso de Mestrado em Engenharia Automóvel. A proposta foi aprovada
por maioria, com 21 votos a favor e 1 voto contra.
- Foi ouvido o Conselho Pedagógico do ISEP (Reunião extraordinária de 6 outubro de 2021). Após
discussão, foi colocada em votação a proposta do Departamento de Engenharia Mecânica de criação
de novo curso de Mestrado em Engenharia Automóvel. A proposta foi aprovada por unanimidade,
com 18 votos.
- Foi ouvida a Associação de Estudantes do ISEP, tendo emitido parecer favorável à criação de novo
curso de Mestrado em Engenharia Automóvel, em 8 outubro de 2021
- Foi ouvido o Conselho Académico em 11 outubro de 2021 e a Presidência do IPP emitiu Despacho
do Presidente do IPP em 13 de outubro de 2021 com aprovação de criação do ciclo de estudos).
2.2.1. Regulamento de creditação de formação e experiência profissional:
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Existe, é adequado e cumpre os requisitos legais.
2.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
O Instituto Politécnico do Porto aprovou o Regulamento de Reconhecimento e
Creditação/Certificação de Competências do Instituto Politécnico do Porto (Diário da República
n.º141/2019, Série II de 2019-07-25).
O regulamento disciplina os procedimentos de creditação de competências com vista a assegurar a
mobilidade dos estudantes entre os estabelecimentos de ensino superior nacionais, do mesmo ou de
diferentes subsistemas, bem como entre estabelecimentos de ensino superior nacionais e
estrangeiros, através do sistema europeu de transferência e acumulação de créditos, com base no
princípio do reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das competências adquiridas,
nos termos do artigo 44.º do Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, republicado pelo Decreto-Lei
65/2018, de 16 de agosto.
2.3.1. Condições específicas de ingresso:
Existem, mas não são adequadas ou não cumprem os requisitos legais.
2.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
No que se refere às regras específicas para o ingresso, a IES indica a preferência por titulares de um
grau em Engª; Economia; Gestão ou licenciaturas equivalentes.
Atendendo:
- Aos objectivos gerais apresentados, entendidos como uma formação especializada em Engª
Automóvel, numa perspectiva vocacionada para a Engª em particular;
- Aos conteúdos programáticos de algumas UC no sentido de adensar os conhecimentos em Física e
Ciências de Engª;
- À análise SWOT, no sentido do curso dar continuidade de estudos a 1º ciclos de Engª, sem
repetição de matérias, podendo ser um obstáculo o ingresso de estudantes de outras áreas;
Conclui-se que as condições específicas para o ingresso não são adequadas, pois permitem o
ingresso de diplomados em Economia ou em Gestão, não compatíveis com o background exigido.
Tendo o curso UC que necessitam de conhecimentos específicos de 1º ciclos de Engª não se prevê
sucesso, mesmo com apoio extracurricular aos diplomados de Economia, Gestão ou “afins”.

3. Âmbito e objetivos do programa de estudos. Adequação ao
projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Perguntas 3.1 a 3.3

3.1. Objetivos gerais definidos para o ciclo de estudos.
Os objetivos gerais do ciclo de estudos estão claramente definidos e são compatíveis com a missão e
a estratégia da instituição:
Sim
3.2. Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes.
Os objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos:
Sim
3.3. Inserção do ciclo de estudos na estratégia institucional de oferta formativa, face à missão
institucional e, designadamente, ao projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Os objetivos definidos para o ciclo de estudos são compatíveis com a natureza e missão da
instituição e são adequados à estratégia de oferta formativa e ao projeto educativo, científico e
cultural da instituição:
Sim
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3.4. Apreciação global do âmbito e objetivos do ciclo de estudos.

3.4.1. Apreciação global
A IES elege como objetivo central do curso proporcionar aos diplomados conhecimento e
competências fundamentais avançadas em Engenharia Automóvel, com competências muito
relevantes em Engenharia Mecânica (uma das áreas fundamentais do ciclo de estudos) e muito
pontuais em Engenharia e Gestão industrial (área não fundamental do ciclo de estudos, com apenas
2 UC optativas no 2ºano/1ºsem - "Modelos de Apoio à Decisão" e "Análise e Gestão de Projectos de
Investimento" - podendo apenas funcionar 1 delas - 6 ECTS). Inclui o domínio no uso de ferramentas
de engenharia tradicionais e consolidadas, fomentando o rápido acesso dos diplomados ao mercado
de trabalho.
O curso foi desenhado para formar profissionais competentes no Projeto e Construção de veículos,
Gestão dos processos relacionados com a indústria e serviços automóvel. O curso centra-se nas
áreas principais do tecido empresarial nacional do ramo automóvel, carroçamento de veículos,
construção de veículos pesados e serviços de manutenção. Esta proposta pretende ainda incluir a
possibilidade de formação inicial na área do desporto automóvel e temas da gestão intrínsecos ao
sector automóvel como o transporte rodoviário e a logística de distribuição, adequando a oferta
formativa às necessidades da Sociedade.
O ISEP tem como missão gerar, difundir e aplicar conhecimento, no domínio da Engenharia e da
Tecnologia, contribuindo para a consubstanciação da missão da Escola através da promoção da
criatividade e da inovação como fatores de crescimento, desenvolvimento sustentável e bem-estar,
com base em apostas diferenciadas. Nesta medida, os objetivos do ciclo de estudos, entendidos para
a formação de Mestres especializados numa perspectiva vocacionada para a Engenharia, em
particular permitindo uma continuidade da formação inicial do 1º ciclo em Engª em funcionamento
no ISEP, são completamente coerentes com a missão da instituição.
Assim, a CAE entende que os objectivos do programa de estudos são centrados numa visão
essencialmente da Engenharia Mecânica aplicada em particular à construção e reparação de
veículos a motor (CNAEF 525), incluindo uma iniciação à temática da motorização elétrica e controlo,
e Metalurgia e Metalomecânica (CNAEF 521) Projecto e Tecnologia mecânica, órgãos de máquinas,
materiais e processos, manutenção automóvel, com uma abordagem limitada à Gestão
(nomeadamente UC "Transporte rodoviário e a logística de distribuição", "Gestão de Pós-Venda e
Automóvel" e duas UC, de carácter optativo, na área científica EGI, logo de pouca relevância.
O curso do 2º ciclo, com os objectivos indicados, enquadra-se bem na continuidade de estudos de
dois cursos do 1º ciclos da IES, Engª Mecânica e Engª Mecânica Automóvel.
O curso aumentará a satisfação dos empregadores no sector e, logo, fomentará um rápido acesso
dos diplomados ao mercado de trabalho, bem como potenciará a transferência do conhecimento para
a Sociedade, através da interface entre empresas e diplomados, baseada na Escola.
Sendo uma proposta de uma nova oferta formativa avançada, o ciclo de estudos fica além da
expectativa, pois não explora de forma satisfatória as oportunidades mais recentes e futuras
associadas à incorporação de novas tecnologias e práticas multidisciplinares no âmbito da
Engenharia Automóvel, o que implicaria a inclusão de unidades curriculares que atribuíssem aos
diplomados competências avançadas mais abrangentes e muito significativas, nomeadamente em
motorização elétrica, fontes energéticas alternativas e sustentabilidade, transição digital no âmbito
da mobilidade, automação e robótica, sistemas de armazenamento de energia, etc.
Face ao exposto, com os objectivos apresentados pela IES, entende esta CAE que a designação do
curso, nos dias de hoje, se deveria limitar a Engenharia Mecânica Automóvel e não a designação
proposta, mais abrangente, de Engª Automóvel. Seria, assim, uma designação do 2º ciclo na
continuidade do curso do 1º ciclo em funcionamento na IES com a designação de Engenharia
Mecânica Automóvel. 
3.4.2. Pontos fortes
- Potencial de captação de estudantes mais vocacionados e talentosos para um complemento de
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formação e atualização do conhecimento;
- Garantir uma oferta formativa avançada na área da Engenharia Mecânica Automóvel;
- Melhorar a satisfação dos estudantes, transmitindo conhecimento e competências avançadas nas
áreas principais do tecido empresarial nacional do ramo automóvel, carroçamento de veículos,
construção de veículos pesados e serviços de manutenção;
- Desenvolver a satisfação dos empregadores dos sectores acima enunciados;
- Fomentar o rápido acesso dos diplomados ao mercado de trabalho;
- Promover a transferência de resultados de I&D e do conhecimento para a Sociedade;
- Desenvolver a interface entre empresas e diplomados, baseada na Escola.
3.4.3. Pontos fracos
- Ciclo de estudos demasiado orientado para a Engenharia Mecânica. Deve ser modificado para
incluir as novas tendências/transição planeada na indústria automóvel;
- O ciclo de estudos não explora de forma significativa competências nas mais recentes tecnologias e
tendências no âmbito da Engenharia Automóvel, em particular na transição da motorização
automóvel, o que implicaria a inclusão de mais unidades curriculares/competências relacionadas
com outras formas alternativas de mobilidade, veículos autónomos, inovação, sistemas de
armazenamento de energia, etc.;
- Poderia ter sido incluída na formação uma abordagem mais completa, em áreas e tecnologias
multidisciplinares de importância crescente nos veículos automóveis, mais ainda nos elétricos e
híbridos;
- A designação proposta para o curso, abrangente, de Engª Automóvel não se encontra adequada
face aos objetivos selecionados pela IES para o curso, mais coerentes com uma designação para o
curso de Engª Mecânica Automóvel, idêntica ao 1º ciclo de estudos em funcionamento, permitindo
assim a continuidade natural dos estudos e atualização na área;
- A especialização do curso com uma forte componente em Engª Mecânica não se coaduna com a
possibilidade de admitir diplomados oriundos das áreas de Economia e/ou de Gestão.

4. Desenvolvimento curricular e metodologias de ensino e
aprendizagem.
Perguntas 4.1 a 4.10

4.1. Designação do ciclo de estudos. 
A designação do ciclo de estudos é adequada aos objetivos gerais e objetivos de aprendizagem
fixados:
Não
4.2. Estrutura curricular. 
A estrutura curricular é adequada e cumpre os requisitos legais:
Sim
4.3. Plano de estudos. 
O plano de estudos é adequado e cumpre os requisitos legais: 
Em parte
4.4. Objetivos de aprendizagem das unidades curriculares. 
Os objetivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimentos, aptidões e competências)
estão definidos e são coerentes com os objetivos gerais e os objetivos de aprendizagem definidos
para o ciclo de estudos:
Sim
4.5. Conteúdos programáticos das unidades curriculares.
Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respetivos objetivos de
aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências):
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Sim
4.6. Metodologias de ensino e aprendizagem. 
As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas aos objetivos de aprendizagem
(conhecimentos, aptidões e competências) definidos para o ciclo de estudos e para cada uma das
unidades curriculares:
Sim
4.7. Carga média de trabalho dos estudantes. 
A instituição assegurou-se que a carga média de trabalho que será necessária aos estudantes
corresponde ao estimado em créditos ECTS:
Sim
4.8. Avaliação da aprendizagem dos estudantes. 
As metodologias previstas para a avaliação da aprendizagem dos estudantes estão definidas em
função dos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) das unidades
curriculares:
Sim
4.9. Participação em atividades científicas. 
As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em atividades
científicas:
Sim
4.10. Fundamentação do número total de créditos do ciclo de estudos. 
A duração do ciclo de estudos e o número total de créditos ECTS são fundamentados face aos
requisitos legais e prática corrente no Espaço Europeu de Ensino Superior. Os docentes foram
consultados sobre a metodologia de cálculo do n.º de créditos das unidades curriculares.
Sim

4.11. Apreciação global do desenvolvimento curricular e metodologias de
aprendizagem do ciclo de estudos.

4.11.1. Apreciação global
O ciclo de estudos apresenta uma duração de 4 semestres, com um total de 120 ECTS, e inclui uma
UC de Projeto/Dissertação /Estágio com 30 ECTS, estando em conformidade com o artigo 18º do DL
n.º 74/2006, alterado pelo DL 65/2018.
O ciclo de estudos apresenta 2 áreas fundamentais do ciclo de estudos - Engenharia Automóvel
(CNAEF 525) com 60% dos ECTS e Engenharia Mecânica (CNAEF 521) com 25% do ECTS.
Apresenta ainda uma terceira área científica Engenharia e Gestão Industrial - EGI (CNAEF 529)
optativa. Contudo esta última é residual no curso, apenas disponível com carácter optativo em 2 UC
no 2º ano/1º sem. ("Modelos de apoio a decisão" e "Análise e Gestão de Projetos de Investimento"),
embora só possa funcionar uma delas (6 ECTS).
O plano de estudos tem em conta os objetivos selecionados para o ciclo de estudos, o nível de
conhecimentos e as competências a adquirir.
É questionável a afetação das UC "Aerodinâmica de Veículos" e "Construção e Carroçamento de
Veículos" à área científica de Engª Automóvel e não à área científica de Engª Mecânica.
Em complemento a uma forte componente de formação em Engª Mecânica, onde se incluem
Máquinas Térmicas, Dinâmica de Veículos, Materiais, Construção e Avaliação Estrutural, etc. o
plano de estudos atribuiu competências básicas muito relevantes na identificação dos componentes
da cadeia de tracção, sistemas de travagem, sistemas de assistência ao condutor, diagnóstico e
procedimentos de segurança aplicados a veículos eletrificados, essencialmente na óptica da
manutenção.
As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas aos objetivos de aprendizagem
(conhecimentos, aptidões e competências) definidos para o ciclo de estudos:
As FUC relacionam os objetivos da UC com os outcomes do curso e com a metodologia de
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ensino-aprendizagem adequada ao momento da aprendizagem e competências. Nas aulas TP são
resolvidos exercícios de aplicação das competências adquiridas, recebendo feedback imediato do
docente. O curso tem aulas PL em número muito significativo. Nestas aulas executam tarefas ou
desenvolvem pequenos projetos, o que lhes permite aplicar técnicas e experimentar por si mesmo
individualmente e/ou em grupo, com acompanhamento e feedback do docente (metodologia iterativa
e incremental). Nas OTs, desenvolvem projetos integradores. A definição e revisão semestral de
outcomes por UC e respetivas abordagens didáticas, permite aferir e alinhar os conteúdos, objetivos
e práticas de cada UC entre si, e ao funcionamento e outcomes do curso.
Tendo em conta os objetivos de cada unidade curricular e os conteúdos definidos para atingir esses
objetivos, os docentes que participaram na elaboração dos conteúdos definiram as horas previstas
para o trabalho em sala de aula/laboratórios (horas e contacto) e as horas previstas para o estudo, o
trabalho individual, o trabalho de grupo, e a avaliação. Cada 25h de trabalho equivale a 1 ECTS.
A participação em atividades científicas é feita no âmbito das UC "Iniciação ao Projeto de
Investigação" (IPI) e "Dissertação/Projeto/Estágio" (DPE). Para além destas UC, os estudantes
desenvolvem projetos nas áreas de investigação dos docentes, muitas vezes em colaboração com
empresas e centros de investigação. As metodologias de ensino preconizadas promovem a
participação ativa e o trabalho colaborativo. A dissertação é iniciada em IPI e concluída em DPE. Em
IPI, os estudantes definem o problema de investigação, formulando a respectiva pergunta e
enunciando os objetivos. É pedido aos estudantes que enquadrem o problema e que demonstrem a
pertinência da sua resolução suportados por uma revisão da literatura atual e abrangente,
evidenciando capacidade de reflexão e pensamento crítico.
A designação da UC "Dissertação/Projeto/Estágio" não deverá referir Estágio, isto porque se torna
claro na FUC da unidade curricular que o plano de estudos não contempla um estágio curricular.
Tratar-se-à de uma Dissertação ou Projecto desenvolvido no contexto da empresa, nas duas áreas
científicas de Engª Automóvel e de Engª Mecânica.
A UC "Dissertação/Projeto/Estágio" não se encontra disponível na área científica de EGI. Mais uma
vez se realça a pertinência de abrir o leque das opções de ingresso aos eventuais diplomados
oriundos das áreas de Economia, Gestão ou “afins”. quando se apresenta um plano de estudos
baseado em Engenharia Mecânica e Engenharia Automóvel, com unidades curriculares que
necessitam de conhecimentos específicos de 1º ciclo de Engenharia, essencialmente de Engenharia
Mecânica Automóvel e de Engenharia Mecânica.
4.11.2. Pontos fortes
- O curso apresenta 2 áreas fundamentais do ciclo de estudos - Engenharia Automóvel (72 ECTS) e
Engenharia Mecânica (30 ECTS), compatível com os objectivos gerais selecionados pela IES para o
curso;
- As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas aos objetivos de aprendizagem;
- O curso tem aulas PL em número muito significativo, onde os estudantes executam tarefas ou
desenvolvem pequenos projetos, o que lhes permite aplicar técnicas e experimentar individualmente
e/ou em grupo, com acompanhamento e feedback do docente;
- A participação em atividades científicas é feita no âmbito das UC "Iniciação ao Projeto de
Investigação" e "Dissertação/Projeto/Estágio" nas áreas científicas de Engenharia Automóvel e
Engenharia Mecânica;
- As metodologias de ensino preconizadas promovem a participação ativa e o trabalho colaborativo.
A dissertação é iniciada em IPI no 1ºsem. do 2ºano e concluída em DPE no 2ºsem. do 2ºano.
4.11.3. Pontos fracos
- Sendo uma proposta de uma nova oferta formativa, o ciclo de estudos fica além da expectativa, pois
não explora de forma satisfatória as oportunidades mais recentes e futuras associadas à
incorporação de novas tecnologias e práticas multidisciplinares no âmbito da Engenharia Automóvel,
o que implicaria a inclusão de mais unidades curriculares que atribuíssem aos diplomados
competências avançadas, mais abrangentes, nomeadamente em motorização elétrica, fontes
energéticas alternativas e sustentabilidade, transição digital no âmbito da mobilidade, automação e
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robótica, sistemas de armazenamento de energia, etc.;
- O ciclo de estudos tem uma terceira área científica Engenharia e Gestão Industrial - EGI (CNAEF
529) optativa. Contudo esta última é residual no curso, apenas disponível com carácter optativo em
2 UC no 2º ano/1º sem., embora só possa funcionar uma delas (6 ECTS);
- A UC "Dissertação/Projeto/Estágio" não se encontra disponível para a área científica de EGI;
- A designação da UC "Dissertação/Projecto/Estágio" não deverá referir Estágio, isto porque se torna
claro na FUC da unidade curricular que o plano de estudos não contempla um estágio curricular.
Tratar-se-à de uma Dissertação ou Projecto desenvolvido no contexto da empresa, nas duas áreas
científicas de Engª Automóvel e de Engª Mecânica.

5. Corpo docente.
Perguntas 5.1 a 5.6.

5.1. Coordenação do ciclo de estudos. 
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
5.2. Cumprimento de requisitos legais. 
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
5.3. Adequação da carga horária. 
A carga horária do pessoal docente é adequada: 
Sim
5.4. Estabilidade. 
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
5.5. Dinâmica de formação. 
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades eventualmente existentes de qualificação académica e de especialização do corpo
docente do ciclo de estudos:
Sim
5.6. Avaliação do pessoal docente.
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

5.7. Apreciação global do corpo docente.

5.7.1. Apreciação global
O curso é coordenado por um Professor Coordenador do ISEP, do Departamento de Engenharia
Mecânica, doutorado em Engenharia Mecânica em 2003 pela Faculdade de Engenharia da
Universidade do Porto, com atividade de Investigação e Desenvolvimento na área do impacto,
mecânica experimental e mecânica de veículos. Tem ainda experiência na direcção do curso do 1º
ciclo em Engª Mecânica Automóvel.
O número total de docentes = 20; Número total de ETI=16.94; 76.7% docentes de Carreira (Art. 3º,
alínea k) do DL-74/2006, na redação fixada pelo DL-65/2018) 
95% dos docentes do ciclo de estudos de carreira tem uma ligação à instituição por um período
superior a três anos
O corpo docente é academicamente qualificado com 78% docentes ETI com o grau de doutor.
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Está prevista a lecionação no curso de 5 Professores Coordenadores.
O corpo docente total que assegura a lecionação do ciclo de estudos é próprio, academicamente
qualificado e especializado na área de formação fundamental do ciclo de estudos; Desenvolve
atividades de formação, investigação e desenvolvimento experimental de nível e qualidade
reconhecidos, com publicações ou produção científica relevantes.
A avaliação de desempenho dos docentes tem um caráter regular e realiza-se de três em três anos
(RADD.ISEP foi publicado em DR n.º 59/2016, Série II de 24 de março de 2016, através do Despacho
n.º 4262/2016). Contempla três dimensões - Pedagógica, Técnica e Científica e Organizacional, de
acordo com as tabelas constantes no referido despacho. As ponderações a atribuir a cada uma das
dimensões referidas, no máximo de 60 % e mínimo de 10 %, são as que maximizam a avaliação do
docente no período em causa.
Referem que no arranque do ciclo de estudos está previsto que vários docentes das áreas
fundamentais do ciclo de estudos passem a regime de tempo integral.
5.7.2. Pontos fortes
- Corpo docente total que assegura a lecionação do ciclo de estudos é próprio, academicamente
qualificado e especializado na área de formação fundamental do ciclo de estudos;
- Corpo docente empenhado, com experiência profissional e experiência de ensino muito relevante;
- Corpo docente com ligações à indústria e/ou investigação.
5.7.3. Pontos fracos
Nada a referir

6. Pessoal não-docente.
Perguntas 6.1 a 6.3.

6.1. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
6.2. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
6.3. Avaliação do pessoal não-docente.
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

6.4. Apreciação global do pessoal não-docente.

6.4.1. Apreciação global
Fazem parte do ciclo de estudos em regime de tempo integral:
- 8 Técnicos superiores afetos ao suporte às aulas nos laboratórios
- Técnico superior com: - Licenciatura em Engenharia Mecânica – ISEP
- Técnico superior com: - Bacharelato em Engenharia Mecânica – ISEP
- Técnico superior com: - Mestrado em Engenharia Mecânica - FEUP
- Técnico superior com: - Mestrado Integrado em Eng. Mecânica - FEUP
- Técnico superior com: - Mestrado em Automação, Instrumentação e Controlo - FEUP
- Técnico superior com - Mestrado em Manutenção Industrial – FEUP
- Técnico superior com: - Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e Computadores – ISEP
- Técnico superior com: - Mestrado em Engenharia Mecânica – ramo Energia - ISEP

pág. 10 de 18



NCE/21/2100280 — Relatório final da CAE - Novo ciclo de estudos
- 1 Assistente técnico afeto aos laboratórios de suporte às aulas;
- Os funcionários pertencentes aos serviços académicos e gestão global da escola, colaboram no
apoio ao curso e alunos do mestrado.

O Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Ad. Pública estabelecido pela Lei n.º
66-B/2007, de 28 de dezembro, encontra-se documentada num procedimento interno disponível no
portal sendo o processo suportado pela plataforma GeADAP. No final do período de avaliação e de
acordo com a dotação global pré-definida podem ser atribuídos prémios de desempenho.
6.4.2. Pontos fortes
O corpo de pessoal não docente afeto à lecionação do curso é composto por Técnicos Superiores,
contratados em regime de exclusividade, partilhados com outros cursos da área científica da
Engenharia Mecânica.
6.4.3. Pontos fracos
Nada a referir

7. Instalações e equipamentos.
Perguntas 7.1 e 7.2.

7.1. Instalações.
A instituição dispõe de instalações físicas (espaços letivos, bibliotecas, laboratórios, salas de
computadores,...) necessárias ao cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim
7.2. Equipamentos.
A instituição dispõe de equipamentos didáticos e científicos e dos materiais necessários ao
cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim

7.3. Apreciação global das instalações e equipamentos.

7.3.1. Apreciação global
As instalações físicas afectas e/ou utilizadas pelo ciclo de estudos (espaços letivos, bibliotecas,
laboratórios, salas de computadores, etc.) é adequada em número e multidisciplinaridade.
Apresentam uma diversidade de kits didáticos, equipamentos e instrumentação para trabalho de
análise experimental adequada.
F102 – Laboratório Termodinâmica 94
F103 – Laboratório Metalografia 65
F104 – Laboratório de Automação 150
F105 – Laboratório de Fluidos e Calor 246
F108 – Laboratório de AVAC 109
F114 – Laboratório Automóvel 110
F116 – Laboratório das Oficinas Mecânicas 130
F118 – Laboratório de Fundição 200
F120 – Laboratório de Ensaios Mecânicos 139
F121 – Laboratório Tec. Mecânicas 286
F122 – Sala de aula das Oficinas Mecânicas 41
F220 – Laboratório de Sistemas de Produção 28
F223 – Laboratório de Mecânica Aplicada 75
F224A – Laboratório de Tribologia 28
F308 – Laboratório de Eletrónica 102
I106 – Laboratório de Máquinas Elétricas 137
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I308 - Laboratório de Eletricidade 68
Q101 – Laboratório Automóvel 117
Salas de aulas (8 salas) 628
Laboratório computadores (6) 435
7.3.2. Pontos fortes
As instalações físicas afectas e/ou utilizadas pelo ciclo de estudos (espaços letivos, bibliotecas,
laboratórios, salas de computadores, etc.) é adequada em número e multidisciplinaridade.
7.3.3. Pontos fracos
Nada a referir

8. Atividades de investigação e desenvolvimento e/ou de
formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível.
Perguntas 8.1 a 8.4.

8.1. Unidade(s) de investigação, no ramo de conhecimento ou especialidade do ciclo de estudos.
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do ciclo de
estudos em atividades de investigação, de acordo com os requisitos legais em vigor:
Em parte
8.2. Produção científica.
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro, nos últimos cinco anos, com relevância para a área do
ciclo de estudos:
Em parte
8.3. Atividades de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível e/ou estudos artísticos.
Existem atividades de desenvolvimento, formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível e/ou estudos artísticos, com relevância para a área do ciclo de estudos, que representam um
contributo real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação
cultural, desportiva e artística:
Em parte
8.4. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais.
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Em parte

8.5. Apreciação global das atividades de investigação, atividades de
desenvolvimento de natureza profissional de alto nível e/ou estudos artísticos.

8.5.1. Apreciação global
A maioria dos docentes está integrada em Centros de Investigação, embora alguns não estejam
integrado em unidades da IES.
O CIDEM – Centro de Investigação e Desenvolvimento em Engenharia Mecânica – que reúne o
conjunto de atividades de investigação científica fundamental e aplicada, de desenvolvimento
experimental, de formação profissional e de prestação de serviços no âmbito da Engª Mecânica é
uma das unidades de I&D registadas na FCT, com instalações e equipamentos no Departamento de
Engª Mecânica do ISEP, avaliada com a classificação de Fraco.
Foi referida a intenção da reestruturação e política das unidades de investigação do ISEP integrado
as menos satisfatórias em unidades externas parceiras mais fortes, como por exemplo o INEGI.
São, contudo, apresentados exemplos de atividades científicas e tecnológicas em projetos e/ou
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parcerias relevantes na área de Engª Mecânica. As áreas de investigação dos docentes estão em
grande número centradas nas Ciências dos Materiais, Resistência dos Materiais, Análise estrutural e
Processos de Fabrico. Seria desejável que os docentes aderissem a linhas de pesquisa ligadas às
novas tendências da Engª Automóvel, transição digital, transição energética, mobilidade sustentável
e novos processos.
8.5.2. Pontos fortes
Nada a referir
8.5.3. Pontos fracos
- O número de docentes docentes integrados em Centros de Investigação é reduzido para
estabelecer redes desejadas de cooperação e transferência do conhecimento;
- As áreas de investigação dos docentes estão em grande número centradas nas Ciências dos
Materiais, Resistência dos Materiais, Análise estrutural e Processos de Fabrico;
- Seria desejável que os docentes aderissem a linhas de pesquisa ligadas às novas tendências da
Engª Automóvel.

9. Enquadramento na rede de formação nacional da área
(ensino superior público).
Perguntas 9.1 a 9.3.

9.1. Expectativas de empregabilidade. 
A instituição promoveu uma análise da empregabilidade dos graduados por ciclos de estudos
similares, com base em dados oficiais:
Sim
9.2. Potencial de atração de estudantes.
A instituição promoveu uma análise sobre a evolução de candidatos ao ensino superior na área do
ciclo de estudos, indicando as eventuais vantagens competitivas percecionadas:
Sim
9.3. Parcerias regionais.
A instituição estabeleceu parcerias com outras instituições da região que lecionam ciclos de estudos
similares:
Em parte

9.4. Apreciação global do enquadramento do ciclo de estudos na rede de
formação nacional.

9.4.1. Apreciação global
Não existindo estatísticas para este ciclo de estudos, agora proposto, é feito um paralelo com a
empregabilidade dos diplomados em engenharia mecânica automóvel do ISEP (1º ciclo), a qual
referem ser elevada. Contudo, é conhecido que o setor automóvel representa uma atividade notável
e logo uma excelente empregabilidade.
Segundo a ACAP, em 2016, o sector automóvel representava na globalidade (retalho, indústria e
serviços), 28,5 mil empresas, 165 mil trabalhadores e um volume de negócios de 29,2 mil milhões de
euros.
Acresce que em Portugal, no norte de Portugal, a oferta de formação do 2º ciclo é inexistente.
É reconhecida a crescente procura por parte das empresas do setor de diplomados na área,
especialmente neste período de grande desenvolvimento, inovação e evolução tecnológica, com
competências hoje bastante diferenciadoras.
Acresce que é estratégia do ISEP, sempre que seja adequado, que os estudantes do 1.ºciclo tenham
disponível uma oferta de continuidade na área de estudo, mas também que alunos de áreas afins
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possam prosseguir os seus estudos num 2º ciclo.
Não foi analisada pela IES a oferta de cursos afins, do 1º e 2º ciclos, na rede de formação nacional.

9.4.2. Pontos fortes
- A empregabilidade dos diplomados em Engenharia Mecânica Automóvel do ISEP (1º ciclo) elevada
permite extrapolar um comportamento semelhante para os diplomados do 2º ciclo;
- O sector automóvel, em particular no Norte do País, apresenta um elevado dinamismo empresarial
na globalidade (retalho, indústria e serviços).
9.4.3. Pontos fracos
Nada a referir

10. Comparação com ciclos de estudos de referência no
Espaço Europeu de Ensino Superior (EEES).
Perguntas 10.1 e 10.2.

10.1. Ciclos de estudos similares em instituições de referência do Espaço Europeu de Ensino
Superior (EEES) 
O ciclo de estudos tem duração e estrutura semelhantes a ciclos de estudos de instituições de
referência do EEES:
Sim
10.2. Comparação com objetivos de aprendizagem de ciclos de estudos similares.
O ciclo de estudos tem objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências)
análogos aos de outros ciclos de estudos de instituições de referência do EEES:
Sim

10.3. Apreciação global do enquadramento no Espaço Europeu de Ensino
Superior.

10.3.1. Apreciação global
São apresentados exemplos de ciclos de estudos existentes em instituições de referência do Espaço
Europeu de Ensino Superior com duração e estrutura semelhantes à proposta:
- Universidad de Valladolid (ES) Master en Ingineria de Automócion – 90 ECTS; Tópicos couns (TC):
motores térmicos, vibração e ruído, veículos elétricos, dinâmica de veículos, logística, sistemas de
propulsão alternativos, fabrico de componentes;
- ENSTA Bretagne (F) Master in Automotive Engineering; 120 ECTS, tese com 25 ECTS, TC:
elementos finitos, compósitos, vibrações, veículos elétricos, modelação;
- RWTH Aachen University (DE) Automotive Engineering Msc; 90 ECTS; TC: dinâmica de veículos,
materiais compósitos, motores de combustão, veículos comerciais, estrutura de veículos, vibração e
ruído.
- Cranfield University (UK) Automotive Engineering MSc; 1 ano; TC: estruturas de veículos,
dinâmica de veículos, eletrificação de veículos, desenvolvimento de motores.
- Università di Bologna - Advanced Automotive Engineering (IT); 120 ECTS, tese 30 ECTS, TC:
elementos finitos, compósitos, vibrações, veículos elétricos, construção de quadros e carroçarias;
motores combustão interna.

Seria aconselhável revisitar a análise comparativa dos curricula dos cursos das cinco instituições
acima mencionadas, numa perspectiva crítica, em particular os conteúdos
programáticos/competências de cada UC, a fim de analisar eventuais lacunas no plano de estudos
proposto. Isto numa óptica de um currículo que incorpore as novas tendências do setor automóvel,
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bem como as inovações previstas no sector.
Desta forma, o plano de estudos seria mais diferenciado da Engenharia Mecânica.
10.3.2. Pontos fortes
Nada a referir
10.3.3. Pontos fracos
Nada a referir

11. Estágios e/ou Formação em Serviço.
Perguntas 11.1 a 11.4.

11.1. Locais de estágio ou formação em serviço.
Existem locais de estágio ou formação em serviço adequados e em número suficiente:
Não aplicável
11.2. Acompanhamento dos estudantes pela instituição.
São indicados recursos próprios da instituição para acompanhar os seus estudantes no período de
estágio ou formação em serviço:
Não aplicável
11.3. Garantia da qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço. 
Existem mecanismos para assegurar a qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço dos
estudantes:
Não aplicável
11.4. Orientadores cooperantes.
São indicados orientadores cooperantes do estágio ou formação em serviço, em número e com
qualificações adequadas (para ciclos de estudos em que o estágio é obrigatório por lei):
Não aplicável

11.5. Apreciação global das condições de estágio ou formação em serviço.

11.5.1. Apreciação global
É referido na proposta que não se pretende que exista o estágio curricular.
Prefere-se que ocorram Dissertações e Projectos que possam decorrer em colaboração com
entidades externas e empresas, mas com permanência reduzida no meio empresarial sem um
horário laboral recorrente. Tipicamente poderão ser feitas visitas e recolha de informação e dados
em entidades externas à IES com um esforço de tempo de trabalho reduzido/limitado. 
No contexto proposto a designação da UC do 2º ano, 2º semestre "Dissertação/Projecto/Estágio"
deverá assim ser renomeada para "Dissertação/Projecto"
11.5.2. Pontos fortes
Nada a referir
11.5.3. Pontos fracos
A designação da UC do 2º ano, 2º semestre "Dissertação/Projecto/Estágio" não deverá referir
Estágio, isto porque se torna claro na FUC da unidade curricular que o plano de estudos não
contempla um estágio curricular. Tratar-se-à de uma Dissertação ou Projecto desenvolvido no
contexto da empresa, nas duas áreas científicas de Engª Automóvel e de Engª Mecânica.

12. Observações finais.
12.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável).
A IES concordou com as observações/recomendações da CAE, nos pontos 2.3.1, 2.3.2, excluindo o
eventual ingresso no curso de diplomados em Economia ou em Gestão, e retificou as condições
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específicas de ingresso para:
"De acordo com o Artigo 17º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março (republicado pelo
Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto) podem candidatar-se ao mestrado:
a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal, preferencialmente em Engenharia Automóvel
ou áreas afins;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um 1º ciclo de
estudos, preferencialmente em Engenharia Automóvel ou áreas
afins;
c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como satisfazendo os
objetivos do grau de licenciado pelo Conselho Técnico-Científico,
preferencialmente em Engenharia Automóvel ou áreas afins;
d) Detentores de um currículo escolar, científico e/ou profissional, que seja reconhecido como
atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos
pelo Conselho Técnico-Científico da Escola.”

Tendo a CAE indicado como um ponto fraco do desenvolvimento curricular a área da Engenharia e
Gestão Industrial ser residual, assim como a não afetação da UC Dissertação/Projeto/Estágio a esta
área, a IES passa a incluir na UC Dissertação/Projeto/Estágio temas da área da Engª e Gestão
Industrial e afeta as duas UC obrigatórias, “Gestão de Pós-venda Automóvel” e “Transporte
rodoviário e Logística de Distribuição”, anteriormente atribuídas à área científica da Engª
Automóvel, à área científica da Engª e Gestão Industrial. Desta forma, consideram 4 UC com
conteúdos da EGI (2 obrigatórias e 2 opcionais).
Ou seja, a IES propõe o seguinte ajuste ao plano de estudos:
•A troca de semestre letivo entre Tópicos Avançados em Mecânica Estrutural Computacional e
Modelos de Apoio a Decisão, para poderem ser ambas as UC
optativas afetas a EGI frequentadas pelo mesmo estudante;
•A abertura da UC Dissertação/Projeto/Estágio a temas da área da Engª e Gestão Industrial.

A IES esclarece que inclui no plano de estudos as temáticas mais recentes e inovadoras da indústria
automóvel, tendo para o efeito apresentado uma lista mais detalhada das correspondências a
desenvolver nas UC do plano de estudos, demonstrando que os tópicos que a CAE entende como
essenciais, abrangentes e significativos para um diplomado (mestre) em Engenharia Automóvel se
encontram contemplados. A CAE entende que, desta forma, a designação do ciclo de estudos
Engenharia Automóvel é compatível com a nova estrutura e plano de estudos reformulado.

A IES esclarece ainda que quando o estudante opta por um Estágio (2º ano/2º sem), este é realizado
sobre uma lógica de um projeto profissional a realizar no seio da empresa acolhedora com a
orientação académica de um docente da IES e que segue os termos regulamentares do órgão legal e
estatutário competente da IES.
Esclarece ainda que quando no ponto 4.4.1.7 da proposta se refere “Este plano de estudos não
contempla um estágio curricular” entenda-se a obrigatoriedade de um estágio. Ainda, relativamente
aos mecanismos de acompanhamento dos estágios/trabalhos de mestrado em empresa, é esclarecido
que o ISEP tem implementado um procedimento para a criação dos regulamentos dos respectivos
ciclos de estudos e que nesse procedimento, está estabelecido que após a aprovação do ciclo de
estudos, é criado e aprovado o respetivo regulamento, do qual fazem parte os mecanismos de
seleção de temas, o procedimento de atribuição do orientador, e os instrumentos de
acompanhamento dos trabalhos de mestrado em empresas.
Face ao exposto, a CAE entende que os esclarecimentos da IES ainda vêm reforçar que não deve
haver qualquer objeção a que a UC seja designada por "Dissertação/Projeto/Estágio” e que estão
cumpridos todos os requisitos para que assim seja.
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As correções necessárias, a Estrutura Curricular e Plano de Estudos resultante das alterações
propostas encontra-se anexo à contradita da IES.
12.2. Observações.
<sem resposta>
12.3. PDF (100KB).
<sem resposta>

13. Conclusões.
13.1. Apreciação global da proposta do novo ciclo de estudos.
Síntese das apreciações efetuadas ao longo do relatório, sistematizando os pontos fortes e as
debilidades da proposta de criação do novo ciclo de estudos.
Os ciclos de estudos na área científica de Engenharia Mecânica e Engenharia Mecânica Automóvel
do ISEP têm tradição de captar excelentes alunos, de fornecer uma formação sólida e de alimentar o
mercado de trabalho nacional e internacional com elevados níveis de empregabilidade.
O constante aumento das exigências do mercado do setor automóvel, a contínua inovação
tecnológica dos fabricantes e os desafios de sustentabilidade da atualidade resultam numa
necessidade cada vez mais premente de diplomados especializados e qualificados (de segundo ciclo)
para atender aos desafios atuais e responder às oportunidades identificadas associadas quer à
transição energética, quer à transição digital, com um forte carácter multidisciplinar.
A IES elege como objetivo central do novo curso proporcionar aos diplomados conhecimento e
competências fundamentais avançadas na área da Engenharia Automóvel, com competências
relevantes em Engenharia Mecânica (uma das áreas fundamentais do ciclo de estudos) e algo mais
pontuais em Engenharia e Gestão industrial (área não fundamental do ciclo de estudos).
Na sequência do projeto de decisão preliminar da CAE, a IES alterou a afetação de UC à área
científica de Engenharia e Gestão industrial de 2 UC para 4 UC e a UC “Dissertação/Projeto/Estágio"
passou a admitir temas também da área científica de EGI.
No essencial, o curso centra-se nas áreas principais do tecido empresarial nacional do ramo
automóvel. Esta proposta pretende ainda incluir a possibilidade de formação inicial na área do
desporto automóvel e temas da gestão intrínsecos ao sector automóvel como o transporte rodoviário
e a logística de distribuição, adequando a oferta formativa às necessidades da Sociedade, com um
forte carácter profissionalizante.
No que se refere às regras específicas para o ingresso, a IES inicialmente indicou a preferência por
titulares de um grau em Engª; Economia; Gestão ou licenciaturas equivalentes. Atendendo aos
objetivos gerais apresentados, entendidos como uma formação especializada numa perspetiva
vocacionada para a Engª em particular, aos conteúdos programáticos de algumas UC no sentido de
adensar os conhecimentos em Física e Ciências de Engª, à análise SWOT elaborada de forma realista
pela IES, no sentido do curso dar continuidade de estudos a 1º ciclos de Engª, sem repetição de
matérias, podendo ser um obstáculo o ingresso de estudantes de outras áreas, a IES concordou, em
fase de contradita, que as condições específicas para o ingresso não eram as mais adequadas, tendo
abdicado de admitir o ingresso de diplomados em Economia ou em Gestão no curso.
O regime de funcionamento diurno, indicado, parece não ser compatível com o funcionamento letivo
até às 23:30.
O ciclo de estudos apresenta uma duração de 4 semestres, com um total de 120 ECTS, e inclui uma
UC de Projeto/Dissertação /Estágio com 30 ECTS, estando em conformidade com o artigo 18º do DL
n.º 74/2006, alterado pelo DL 65/2018. As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas
aos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) definidos para o ciclo de
estudos. O curso tem aulas PL em número muito significativo. A participação em atividades
científicas é feita essencialmente no âmbito das UC "Iniciação ao Projeto de Investigação" (IPI) e
"Dissertação/Projeto/Estágio" (DPE). 
O ciclo de estudos prevê um Diretor de Curso titular do grau de doutor na área da Engenharia
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Mecânica, Professor coordenador, com atividades de formação e investigação baseadas na prática e
orientadas para o desenvolvimento profissional, de relevante nível e qualidade nas áreas de
formação fundamentais do curso, em regime a tempo integral na carreira docente da IES. Têm
experiência em gestão científica e organizacional no ensino superior.
O corpo docente total que assegura a lecionação do ciclo de estudos é próprio, academicamente
qualificado e especializado na área de formação fundamental do ciclo de estudos, com ligações à
indústria e/ou investigação.
São apresentados exemplos de atividades científicas e tecnológicas em projetos e/ou parcerias
relevantes essencialmente na área de Engª Mecânica. Seria desejável que os docentes aderissem a
linhas de pesquisa ligadas às novas tendências da Engª Automóvel, transição digital, transição
energética e tecnologias emergentes na indústria automóvel.
O corpo não docente apresenta boa qualificação académica. O Curso dispõe de recursos materiais
indispensáveis à garantia do nível e da qualidade da formação ministrada, designadamente espaços
letivos, equipamentos, bibliotecas e laboratórios adequados.
Encontram-se, assim, verificados os requisitos plasmados no Decreto-Lei n.º 65/2018 de 16 de
agosto para a acreditação do ciclo de estudos.

Assim, a CAE recomenda a acreditação do ciclo de estudos, com as alterações/propostas de melhoria,
a Estrutura Curricular e o novo Plano de Estudos constante do anexo à contradita da IES.
13.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global da proposta de criação do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
A acreditação do ciclo de estudos
13.3. Período de acreditação condicional (se aplicável).
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação do período de acreditação proposto
(em n.º de anos).
<sem resposta>
13.4. Condições (se aplicável). 
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação das condições a cumprir.
<sem resposta>
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